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Resposta dada pelo Juiz de Paz do 2. ° Dis-
iricto da Santa Cruz da Boa-vista a denun
cia dada pelo Promotor Publico deste Mu-

. mcipio ao Juiz de Paz do í\. ° Districlo da 
Ribeira, 

lllrn. òr. Juiz de Paz do 4 o D. da Ribeira. 

REVENDO responder a denuncia dada pe« 
Io Promotor Publico José Tavares Gomes 

da Fonceca, em virtude do despacho de V. S., 
intimaçao' do escrivão' do seu Juízo , contra 
a medida constante do Edital da Junta de Paz 
de 3 d'Abril do corrente , de que fiz parte , 
e que a quelle Promotor julga em opoziçao' á 
lei de 3 de Outubro de i 8 Í 3 , passo a fazel-o 
pela maneira , que me faculta o art. 109 do 
Código do Processo. 

Dous saõ os pontos , em que talvez o Pro
motor fas a bate desta denuncia ; 1. ° o pezo 
de 7 á 8 oitavas marcado no Edital para a 
moeda de cobre de 80 reis poder circular -
quando a lei exelue , a que tem menos da o i . 
tava parte do pezo , com que foi emetida nas 
Províncias pelo Governo. 2. ° a nao' exclu-
zao' da circulação da moeda fundida. Quan
to ao 1. ° foi notório o clamor levantado nes
ta Cidade por motivo da arbitraria regeiçao* 
da moeda ; ordens emanadas da primeira Au
toridade da-Província , n>o' poderão'calmal-
a a Gamara Municipal tinha levado a.presen-
sa do Exm. Presidente. rAhneida , o Edital de 
8 de Jane i ro , no qual se marcara o pezo de 
7 oitavas na moeda de oitenta rs para s^r cò-
íirmada como medida eficaz para atalhar o 
m a l , que aquelle clamor amiassava;, as folhas 
publicas diariamente chamavao' atenção das 
Autoridades-,'em socorro do Povo , e do Com
mercio , acuzava-se de conivência a indiffe-
rença , com»que os Juizes de Paz olhavao' o 
gravame , que pezava sobre a classe indigen
te ; era de receiar ou a indignação' Publica 
contra elles , ou movimentos de fermentação' 
pela falta de providencias policiaes á respeito. 

Nestas circunstancias. melitidrozas , em q' 
o negocio pedia medidas policiaes , e. promp-
tas , pois que se tratava da salvação' Publica^ 
a suprema lei dos Estados , que os Juizes de 
Paz íoraò convocados pelo - meretissimo /Juiz 
de D i r e i t o , e Cheíe de policia., de cuja in
te i reza , epatriotismo nao ' s e pode duv ida r , 

a fim de providenciarem unanemes sobre o 
cazo. 

Tendo estes em virtude da lei de 3 de Ou
tubro de 1833 , e observando que esta so
fria tantas intelligencias quantos os interes
ses., e modos de pensar lhe tem atribuído 
ignorando a diversidade do pezo , com que o 
Governo havia emitido a moeda de cobre nas 
defferentes Províncias, ju lgou, e julgou bem 
que reputando a lei por verdadeira a moeda , 
que nao' fosse imperfeita nó seu c u n h o , e 
nao' tivesse menos da oitava parte do p<v,o , 
com que foi emetida , e tendo-se emetido 
muitas moedas de 80 rs com menos de oito 
oitavas de pezo, como he constante , que to 
das as moedas , que tivessem de 7 a 8 oitavas 
estavao' conformes á lei , e que para ella se 
executar , e evitar-se a arbitrariedade e ca-
prixo dos recebedores , e pagadores se de
via providenciar policialmente sobre o cazo 
marcando em conformidade da mesma lei o 
mínimo do pezo da moeda legal, e obrigan
do a que esta nao' fosse regeitada á capr ixo , 
e assim cortar-se pela raiz os abuzos da arbi
trariedade , que davao' occaziao' ao clamor 
publico. Eis aqui o procedimento dos Juizes 
de paz. Quanto ao 1. ° Art. da denuncia : 
elles nao ' quizerao' arrogar-se as atribuições 
legislativas , como lhes imputa o Promotor ; 
a pureza de suas entençoes , ainda quando 
descrepassem d^ lei servir lhes ia de escudo 
tutelar contra qual quer catumnia , pois naf» 
ha crime , onde nao' houve intenção' dé. in
fringir a lei e se o meu denunciante tivesse 
lido o Decreto de 22 de Fevereiro do corrente 
tendente a atalhar o barulho , a que a falsa 
inteliigencia da referida, lei já dava lu^ar 110 
mercado , ainda em sentido mais lato do que 
0 Editai dos Juizes de Paz , nao' interferia o 
seu gênio, atrabilario com denuncias vagas e 
sem fundamento. Quanto ao 2. ° art. basta 
a simples inspeção' da lei , para se c nhecer a 
futilidade da denuncia. Em verdade muita 
he a sede de denunciar ! Qual he a proposição, 
período , ou palavra da lei , que falia em 
moeda luudida ? Se ella nao' excluio tal moe
da , como havia o Edital exc!uil-a? Pel<> cõ-
trario dando a distinção' de fundida , ou nao ' 
fundida hum novo motivo para a arbitraria 
regeiçap' da moeda , hera de absoluta nece* • 
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sidade , que a Policia san,ice este abuzo ,. t>« 
brigando a receber logo que ella fosse perfei
ta em seu cunho , e tivesse o pezo legal , co
m o especificamente o marcava a lei. Ohdè 
t^tá pois a eníVacçao'da lei em declarar pôr 
verdadeira a m o e d a , qú'é p<>r ella naõ' estava 
excluída e estava pelo contrario no literal e 
virtual da sua desposiçaò. Como pertende pois 
o Promotor que a lei diga , o q u e n.W diz , 
e fazer exciuzao' arbitraria do que ella nao1 I 
exctüio ? Se porem o Promotor tem" tanto Co- '• 
í iheeimento das operações , por que passjio' 
as obras de met<d que a primeira vista des-
t inaue lon<» as fundidas pelo Thezonro ou 
fundidas pòIuâ particulares as vazadas' daS 
de xapa , louve á Deos por lhe dar este co
nhecimento , ou as forcas , què empregou 

.para os ací^úerif que nerti todos pod-eui con
tar cóm essa vantagem.. Os íurzes de' Paz , 
que á n 10' tem , e ném' acharão; na tei exciu
zao' dessas moedas fainberil iVaó' a excluirão» 
mandando por isso' Cõfret paia evitai'' evsè no
vo motivo e j>retexto de régeíçaò fio mercado. 
Os legisladores Brasileiros estavaft intifAaiuêti-1 

te conveiíciííoá , ' d é que huma distinçaíò desta 
iiaturezá ria iWoèdâ enV circularão fem portava 
b Um' 'absurdo' , ' sabSaõ , qiiè òs mefaes , prv 
méíro passao' pela a ç a ò d o fugo , ou iuzàx/ , 
para ao depois sugeífarèm-se á^ operações níe^ 
canicas ; iiao' ignoravao' , que da tftndiçao 
tem1 sabido obras iusighes , primores d'àrte 
pela' sua perfeição / è quê estabelecendo à lei 
a peMViçao' do c u n h e , como èareteriktieaf da 
Irio-.ída verdadeira, naò podiaò excluir a filn-
'd íc íá /s tui èxcliiir a careteristka , qüe lenháo 
estabelecido' por haverem moedas fUtidld*» do 
cunho Ujzivel.iiente o mais'perfeito. 'Embo
ra o Promotor assim háo' o enteikra ', e por 
isso ihe denuncie , e aos meus' collegas de in* 
iVacforos d\ lei t'e ihcVírsbs'ém criminablida-
de f àt>. elle t i . ^ s é pteáchte a portaria de icj 
de Julho de 1028 , (oi> virtnd» dá qual Se fuii-
rlio rui Bahia ,' Piovüicia do ItíVperio rtmitá 
m o ú l á , que Cofre por toda parte , e o Defrè-
to dé i3 de ftlarçb tio eorreiitW, q"ne máiidoU 
criar huma lca2a de fundição' tio Rio de Janéi-i 
r o para fundir 'a ' m o e d a , qtié"s* passava a 
cunhar nos termos 'da lei naó' faltaria tanto 
jio ar ; alem de que o Còdtgô do Processo 
O i m i h á l art. 7§ diz , a queixa , oü denuncia 
«leve conter , 1. ° o facto criiiiinozo Com to-» 
das as suas circunstancias — t\. ° as razoes 
de convicção J' oti prestimpcíio' etc. Ora he" 
isío ,' b que sé vê do rèqnerímtfiitò do demito» 
ciaUte ? i lustrou elle O fácto Orimdhozo ? Efc-
pelideu"as razoes de convicção ? E adhdíte-sfe 
em Juizo humá 'rJeUuncia tal , libra V&ifgutá 
miserável rábula ? f Ò dlínUricfcftite '(Jtilrfbfine 
estes arts. dd Código devia mostrar $ <étrt qim 
consestia o crime , o tactõ" crlnmiozh , quttl 
foi a moeáa falsa, qüe temos mártdádfr COV-Í 

r r r ; de\ia expVnder âs razões "de cons'icçà?>, 
se elle n a o ' o Fez , conto consta 'do ' sèú pfò^ 
pr io requerimento ; suá denuneía ;J>of ihép-

1 ta devia ser regeitada , * t h # q t f e a formalizas
se na íorrtia «lá lei ; irias1 tal lie ò ntósáo' éstaf 

do , que semelhantes coizas parecem se re
produzirem todos os dias da nresma sorte. 

Acresse, qfte dependendo as rezoluçoes 
das Juntas' de Pai dar aprovaçao? dó Etttt. Pre
sidente dá Província e nao' terido esfe apro
vado a rezoluçaõ denunciada h e evidente qUtí 
ainda quando naquella rezoluçaò houvesse .al
guma criminablidade , cazo alias negado , e 
con-tra pVovadb . nao' tendo ella effeiltó naó' 
se tinha verificado o suposto crime. Felismen-
te este Promotor naò pode satisfazer a sua sa
nha oomo Juiz : vivo em hum Paiz-livre, e 
Constitucicmál, onde -'atei , e nao' c* IfóifiWin. 
he quem-goVéVna, e por taridtf éc-nfi» , q^ue 
a criminabKdilídé , que sé me imputa «0 des
vanecerá à vista do alienado e fwóVaílo'* e 
que assim seja julgado pela justiça e «irtfiíus? 
peeçao 'dos Juizes . qtie me R'ao?uV.julgar. 

A vista pois do expendido espero d e V. S. 
a juStiçü , e raz^o de nlttfé. Rêeltt ,' i* 9 Dts-
Ir icto de Santa GHl± da Boa^vrsta &3 de" Ju
nho dè i834 •>— Patricid José Borges, JÍÍÍZ de 
Paz dò 4. ° anrto do 2. ° D. da' S." Gtüt. 

TH-ÈZOÜRÀIUA! DA PROVÍNCIA. 

" í k 14 ^do COÍtAEÍfTÍ. / , : ' c' :>í- ' 
1 -t- , _• 1» . , . . ! . ' >' 1; . . ; i í i ' . | , 

Despacharão se 43requer imentos , sendo (\t 
tarifa 19, â'etfgètfcfc-r, è osiiritíis defitlÚlvos. 
t i i 1 (• .;• 

' . ' !! ,• ' l 

.;,,. 

, : Eòcigettcia. • • / . , 

••'"d 
UOsT. Jnaquiih rfe Silhfà Anná. —• Àfttóttio d*J 
Souza Rèís. A- Caétadi) Gomes dè Sá; — FM-" 
císcó Gonçalves Gui jao'. ^- F. J. de PáíUla. •—» 
F. J. da Silva. - F. Mahôel d' Almeida Ca-
tanho. -^-F. de Paulo Ld|ié.s R. — Juáfifiiâftitd 
Antônio 'da P<Jnee<?a. — Jacirito Jiisé 'IhathMt 
da SíIVa. —'João' Bdjí»fi.*itá lare i ra L — Joâíi 
Vicente Ferreira P.-^J. Izddro L L.--J. Vlcèn-
tè Tavares. -± Joaquíni Leocadio dé F. •*- Jo«è 
Cceltío Ba"rboZa. —J. Luiz Iluidcencio P., 2 . — 
Doutor Máriabno da Rocha B>-Mightel Arcl/il* 
jo Mdhtéi^ò dé Andrade. '*<*" 1». ç 

1,5 , j : 'í Dr/ínitti)tís. •> ^ 
Maximiaíid Franciscb Dumté, —̂ Mariioi'1 

tfo Oírmo Alvatehgd: - Matioel Pereira G u h 
riiararís.^- e Jòaò Nèpomuceno d e Mello. '-

EM í 6 

1 
< (. 3T 

I' ÍWápacharan^e ^ ' r e q u e r i m e n t o s * sendo âè 
tarifa1 33, d'extgelicta'4 , e os mais dèfiíiètiviis. o" 

Jt l-j 

•r-.iK Exízenáà.'" 
Ti Atiní do Ilehiedio Sálgtieifò.—D, Caé^ 

taha Therézá Dofi/ellès. , j '• 
• i i i i i -'' >} DefihHivbs. 

^ Antonro Ferreira Vfamíâ. — A. ' Joaáu im 
Corrêa Galhardo , 2. - A. de Lira Chaves --
r rancí ieò José Aivés. * - F . i. Corrêa. - . Dr 
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F. Maria de Freitas. — F. do Rego Barros. -
Jeronimo da Costa Arruda e Mello. — José 
Antônio d'Azevedo Santos. — J. Antônio Ser-
pa. — j . João' Nepomuceco, — Manoel Cláu
dio de Queiroz. — M. Pacheco de Queiroga. 

MEZA DAS DIVERSAS RENDAS. 

Pauta do preço dô mercado , pelo qual se fa
zem os Despachos do Assucar, e Algodão' 
com o abatimento do ágio da prata no dia 
de hoie na conformidade das ulteriores or
dens. 

i \ S . B . BfOVO 

*4<*d „ „ 
( n 11 

. .. „ te cr " Liquido 
I , * 8 t e a § 6 j O P R , CB„peI t f

M
1BSlf 

2 § 4 3 ^ s e Pag»« 
2 § t 2 D 2 § 4 0 0 o s d i , e , , ó s 

folha 43 Caixas , 28 Barricas , 6 B.trris , e-
3 Saccos , diversos gêneros Estrangeiros. - 1 
d i t o , 35,720 rs. em cobre. -- 1 dito 75 ,000 , 
dito. — 1 dito 1,000 pezos Hespanhoes. 

- ^ O O O - o - " — 

2 a 

3.* 
prata-. 

Agio da prata pelo 
termo mediu da com
pra, e venda, corres
pondente' ao novo va
lor da moeda dép/U' 
ta.K' 4° p° r I* §686 i§ 7 , 

As. M. NOVO i.° si t e a §900^ "' 
Agio dito' $5.',3 i§357 

ií(&ó{Dho„ a.a ' „ ' ' • i§8oo 
Agíó dito §514 . i§286 

*Dito„ 3> ,; i§7^oo> 
Agio dito §486 i§2 i4 

Algodão em pluma 9§5oo 
''• Agiod i t to *2§7f4 ^§786 

Mezá das Diversas Rendas Nac'ioiia>eá dè' 
Pernambuco 17 de Julho de i834 . M ' " 

Migwd Arcanjo Monteiro de Andfade 

ALFÂNDEGA DAS FAZENDAS, : 

Manifesto da Carga que cónduzio o Brigue Na* 
cional Oreste vinda do Rio de Janeiro. 

JOO Barricas, fu inha de mandioca. - 1 5o 
ditas , Café. — 5 Caixas Cefa; lavrada. — 5 
Barriz , queijos dè Minas-. — 10 ditos" U 'Tou
cinho. - - 29 SaCcas . feijão. — í Caixote', pa
peis demúzica . — r dito j Espadas .— 100 
Saccas , arroz branco. — 1 1 Barricas alpis-
ta. — 2- Saccas , eotri 6 9 8 ^ 2 4 ° r s- •> prata bra
sileira. - ••Caixote , I , 5 I 5 pezos , e i ,5 i5 pa-
tacòes. *- 14*4* StfcCas, farinha de mandid-
ca. — i- barrica , dita. - 80 Saccas milho. -
t Fardo , papel. — 1 Birrica 6 2 Sacc t í , col'-
la. -• 166 Barras xumbo. — 9 ; rdflos", ta#a-
co. -- 6 C u x a s , choeulUte.— 4 Saccas , bifei-
los. -- 2 CadWrínbírt. - 34-i molhos ,- Pkvàsa» 
ba. -- 4ç/ Talhas , louç/a vidrada. •- 6a3 Quar-; 
t inhas. -- 79 Caixas , é 80 SaCeás;, feijão', -t-
6 Burricas , e te rü tus . -- 1S Caixotes, rape. - - ^ 
7 Viradores de piassaba. -- /\oo Barricas vã- j jVrtlaráo* deriodadamente a lepellir e castigar, 

•as'; -•3s> tatas4 dèM* qualquer u»va agwéèSM? qwe< por ventura uu-

! 

zias. - 27 dit**, xeiíis d'óUtras; 

CORRESPONDÊNCIA. 
Senhor'es Redactores. 

L / I z a Lei de 8 de Fevereiro de I 8 3 Í que a-
leni d*s Collectorias p.irciaes criar-se-ha o' ou
tras denominadas Colleetorias Geraes: e para 
que será tal drspoziça©' ? Sem duvida para 
melhor arrecadação' dos dinheiros Nacionaes; 
para serem os Collectoresv pareiaes subordina
dos , e sujeitos á fiscalização' de um Gollectbr 
Geral , que tem á seo cargo todo o disposto 
na supracitada Lei. É pois para admirar que 
nao' se tenha até hoje provido tal lugar ; e 
esperamos no nao' pequeno zelo, e g r a n d e 
patriotismo do Sr. Inspectoir do Tbezouro ba-
yé de dar cumprimento á vontade do Legisla
dor. Queirao', Senhores Hedactores, inse
rir estas mal amanhadas linhas no seo perió
dico, com o que obrigarão ao seo 

} Venerador 
Um amigo do bem publico. 

' ' PARA' 

v J día i § de Abril deste a n n o , veio recordar 
âos Liberaes Paraenses o triumfo da Liberda
de obtid > nesta Província contra essa infame 
aggressíid L^zd<re9t-aurádora ha mui to preme-» 
ditada, e posta em pfatica nesse memorando' 
dia do atino passado!! '."(ípafçafs mil sejão dadatf 
dos valentes é br imos Filhos da Pátria , q' neste, 
dia arriscarão suas vidas em defesa da integri
dade do Impeiio Brasileiro, do Throuo Consti* 
tucioiltft-du Sr. D. Pedro2. 0 e de-seus-Co-ncida-
dafts !! ! Bençaòs eternas- cubrao' os nomes 
d'Aquélles Campiões d a Liberdade Nacional * 
que perecerão' ení tao' beroiea empreza !!! 

A tiora de tocar o Astro brilhante o sei» 
Zenith , toi annunciada por ^irandoias de fogos 
soltos, mandados âo ar de deversas partes da 
Capital, em atténÇao' a ter sido esta a hora eu* 
que no1 anno próximo fin de te rminou o porfio-
zo togo, etotal aniqüilamento de nossos encar* 
niçados inimigos; continuarão os éeeos estron* 
doí>oS'd'ós foguete i a t e a noite . quando muitos 
Brasileiros Patriotas voluntarrhnèntè iliumina* 
rao' as frentes de su&s eaías com gosto e pri
mor; sãudando-se alegremente uns- aos duiroâ 
pela doce paz q u e desde eiítao' temos gozado 
cpm a perda de alguns de nossos implacáveis 
hfrVãigos , é fuga d 'outros, ' muitos dos quaeá 
já se tem recolhido^ talvez p>»ra a vir' pertur» 
bar cótll al^uttia nova; tentativa ; mas enga^ 
ftW-sè, pois que os nossos Extnsi Presideirt«, 
éTCdmitíímdantè das Armas saioí1 Brasileiros 
Liberaes á toda a prova , e estáo'' circuddtídos 
dós melhores Patriotas- Paraenses, que os a-



v mi 1; 
^ e tentar contra a nossa segurança e paz in
te rna . 

Eut re as diversas illuminacòes mereeeo 
» 

-grande attenoao' á que abrilhantava a frente 
da Caza onde faz suas sessòes a Sociedade do 
J>ello sexo intitulada - Das Novas A m a z o n a s -
eiu cujo centro de luzes se divisava ( na par
t e interior de um primoroso quadro que con
t inha a eífigi* d u m a Amazona com suas in
sígnias ) em lindo transparente este"verso. — 

As Amazonas mui gratas 
De amor sagrao' votos mil-, 
Aos Herdes do fausto dia 

<J)eGÍino-sexto de Abril. 

As Ave Marias todas as Igrejas desta-Cida-
*xle pelo lugubre som de seus sinos a municia
rão ' aos Fieis da verdadeira crença , que no 
seguinte dia os Liberaes Paraenses hiao' tri
bu ta r ás victimas beneméritas do nosso tri
unfo e gloria aquélles suffragios-com que a 
Santa Religião' de nossos Pais ensina a suavi
zar a purificação' das almas de nossos Irmãos 
f inados, filhos adoptivos de Jezus Christo. 
Com effeito, esta fúnebre ceremotii.i de Oífi-
c i o Solemne e Missa, teve lu^ar na Igreja 
Parochial da Senhora Santa Ao na do Bairro 
da Campina, com toda a pompa e magnifi
cência , começando as 9 horas da manhã do 
dia 17 , e acabando ao meio d i a , com trez 
descargas em funeral dadas por uma Guarda 
de honra que a porta do Templo, estava pos
tada , composta de oitenta homens do 1. ° 
Batalhão' da Guarda Nacional com Bandeira 
e Muzica, comuiandados por um Capitão'e 
dois subalternos , os quaes todos se apprezen-
ta j jo ' com luuios nos braços. A Muzica foi 
excedente, e o concurso de Cidadãos numero
so , estes comparecerão' unicamente por um 
annuncio inserto 110 — Correio do Amazo
n a s — dispensando o convite de cartas para 
taes actos , só próprio do espirito aristocráti
co. Os nossos Exms. Presidente, e Commau-
dante das Armas; os Commandantes dos Cor
pos da Guarniçao', Empregados electivos, e 
mais pessoas de representação', bem mostra
rão ' com a sua prompta coni|»arencia o quan
to sabttn apreciar as virtudes cívicas, e mar-
ciaes d'aquelles que sacriiicao'-se a prol da 
nossa cara Pátria e Liberdade. 

(Da Luz da Verdade.) 

ANNUNCIO. 

O ABSFNAT. de Marinha preciza comprar pre
gos de batei pequenos , ditos ripares da ter
r a , e papel cartuxinho ; quem taes gêneros ti
ver para vender , dirija-se ao mesmo Arsenal 
para tratar do ajuste. Arsenal da Marinha 17 
de Julho de J 834-

Alexandre Rodrigues dos Afjo.r. 

VENDA.. 

IA A PÉ Aièa preta da Bahia , cbegado de no* 
vo , por preço cômodo: nas lojas d'Anloni»> 
Jczé Bandeira e Mello, e Filho , « a m a d o 
Cabugá. 

AVIZOS PARTICULARES. 

JL/OaiiNGos Pires Penei ra taz publico que t o : 

das e quaesquer pessoas, que tiverem dVIle al
guma letra , credito , ou ordem por elle passa
das queiraò comparecer em a caza de sua resi
dência em a Rua nova desta Cidade D. 2 9 , a 
fim de lhe serem pagas , e isto no prazo de 
três dias sob pena de naò responder por qual 
quer quantia que lhe íor exigida findo que 
seja dito prazo Recite 18 de Junho de i8d4-

— O abaixo ass ignado, morador em G01-
anna , tendo hypolhecado a Antônio Francis
co Pereira 2 escravos pardos, um de nome 
Miguel, e a outra de nome Anua , e bem as
sim duas moradas decazas , uma de tijòllo, e 
outra de t a i p a , sitas n'aquella Villa, veio a 
esta Praça vender os mencionados 2 escravos; 
e indo ter com aquelle Pereira para este fim , 
o mesmo lhe dice , que já tinha vendido a 
escrava Anna por 4ooU r s . , a qual o Annun< 
ciante a nao' dá por essa quant ia : e sendo 
nulla a venda de qualquer d'aquellcs objectos 
bypothecados, sem que seja feita pelo mesmo 
Anuu i r i an t e , adverte este ao Comprador 'de 
dita escrava que tal compra nao ' t em v i so r , 
pelo que deverá destractar o negocio , "que 
fez com o vendedor diío Pereira; e bem as
sim faz sciente ao respeitável Publico que 
ninguém contrate negocio algum com qual
quer dos referidos objectos acima declarados: 
e para que se nao' allegue ignorância faz o 
prezente aviso. Manoel Francisco Saraiva. 

— Preciza-se de huma mulher de idade , 
que saiba cosinhar , e queira ser ama de hu
ma caza de família : annuncie por esta Lllia 
a sua moradia para ser procurada. 

CÂMBIOS. 
Bahia 1 de Julho de 1834. 

Londres 3o nominal. 
Dito em moeda papel. 36 dito. 

J\" r 'z- 3?o por 1 banco . 
L i & b o a - 70 por n>o de p. 

"a torma da Lei. 
Pernambuco. 2 0 por 100* 
Bio de Janeiro. 32 a 35 por 1 ou. 
Dobròes Hespanhóes a8[J5oo a 2qUooo. 
Moedas de 6U400. i6Uooo 

d i t ade4Uooo . 
Pesos Hespanhóes. 
Prata. 
Cobre. 
Notas do Banco. 

8U000 
1U800 
15 85 

•J5 a 1 0 0 

por 100 
3o por 

r*o por 100 
( Da G. C. da Bahia. ) 

Na Tipografia Fidedigna de J. tf de Mello, R. das Flores O. 17. — ^ 3 4 . 
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